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Manifesta voto de louvor e parabeniza o
Soldado da Polícia Militar do Distrito

Federal, LUCIANO BORGES DE OLIVEIRA,

pela ação que resultou no salvamento da
vida do Senhor Antânio rosé da Costa,

após a ocorrência de um infarto, na
cidade do Varjão -- RA XXIII.

Com base no Art. 144 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, proponho

aos nobres pares manifestar votos de louvor e parabenizar o Soldado da Polícia

Militar do Distrito Federal, LUCIANO BORGES DE OLIVEIRA, pela ação que
resultou no salvamento da vida do Senhor Antânio José da Costa, após a ocorrência

de um infarto, na cidade do Varjão - RA XXIII.

JUSTIFICAÇÃO

Nascido e criado na cidade no Varjão (RA-XXlll), Luciano Borges de Oliveira g

alimentou desde menino o sonho de ser militar, especificamente da nossa gloriosa g

Polícia Militar do Distrito Federal. Para isso estudou muito e sempre seguiu o8
caminho certo, ou seja, manteve uma conduta pessoal ilibada e compromissada com g

a família e a sociedade. Conseguiu atingir o seu intento, e, por meio de concurso''

público, ingressou na referida corporação no dia 14 de março de 2014, encontrando-
se atualmente lotado no 20o Batalhão, localizado no Paranoá.

Mas o que nos leva a propor a presente moção de louvor ao mencionado
Militar, foi a ação desenvolvida por ele no sentido de salvar a vida do senhor Antânio

rosé da Costa na cidade em que reside, acontecimento inclusive noticiado pelo DFTV

2a Edição, no dia 28 de novembro do corrente ano

Selar Protocolo Legislativa
--8Q
Folha NO c21

Jogando sinuca em um bar com amigos no Varjão, José Antânio passou mal e

caiu no chão, conforme o DFW vítima de uma parada cardiorrespiratória. Diante
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Vamos aos fatos:
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desse fato, o dono do bar resolveu chamar o vizinho Luciano Borges para prestar os

primeiros socorros à vítima. Embora encontrando-se de folga, o PM não pensou duas

vezes em atender imediatamente ao chamado. Chegando ao local do ocorrido

verificou que o cidadão estendido no chão não apresentava sinais vitais, o que o

levou a fazer respiração boca-a-boca e massagem cardíaca por mais de 15 minutos,

até a chegada do Corpo de Bombeiros. APÓS os procedimentos exigidos para esse
tipo acontecimento, que duraram aproximadamente 50 minutos, José Antânio teve

os sinais de vida reestabelecidos. Segundo os Bombeiros, não fosse a atuação de
Luciano certamente o salvamento não teria sido possível.

Diante dessa elogiável atitude, verificamos que Luciano Borges merece, sem

qualquer dúvida, ser homenageado com a moção de louvor outorgada pela Câmara

Legislativa do Distrito Federal, a qual tem a finalidade de registrar e enaltecer as
ações realizadas por pessoas que defendem a vida ou causas de interesse da
sociedade, mostrando a eles que o Poder Legislativo é parceiro nas ações que

resultam no bem e na proteção da população.

Assim sendo, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta

propositura, que deverá resultar na consequente elaboração e outorga da Moção de

Louvor ao Soldado da Polkia Militar do Distrito Federal, Luciano Borges de Oliveira.

Sala das Comissões, em

Deputada CdLliiA LEÃO
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição da Moção ng 1.076/18

Autoria: Deputado (a) Celina Leão (PP)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em

caráter de URGÊNCIA(art. 144, $ 2Q, RI), para inclusão na Ordem do Dia(art.

144, RI).
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